[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI N° 53, DE 09 DE JUNHO DE 2017.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar bens imóveis à Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar à Companhia Riograndense de Saneamento – CORSAN, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n. 92.802.784/0001-90, com sede na Rua Caldas Junior, nº 120, 18º andar, na cidade de Porto Alegre/RS, os imóveis a seguir discriminados: 
· Matrícula nº 16.461, lote urbano nº 1, quadra 435, com área de 875,83 m² (oitocentos e setenta e cinco metros quadrados e oitenta e três decímetros quadrados), localizado no loteamento Getúlio Vargas, no Bairro São José, nesta cidade, já destinado para locação de equipamentos públicos, quais sejam, os necessários para o serviço de tratamento de água e esgotamento; e 

· Matrícula nº 16.471, lote urbano nº 10, quadra 436, com área de 325,28 m² (trezentos e vinte e cinco metros quadrados e vinte e oito decímetros quadrados), localizado no loteamento Getúlio Vargas, no Bairro São José, nesta cidade, da mesma forma também destinado para locação de equipamentos públicos, quais sejam, os necessários para o serviço de tratamento de água e esgotamento
Parágrafo Único. Os imóveis em doação de que trata o art. 1º manterão a destinação para equipamentos públicos de tratamento de água e esgoto.
Art. 2º Fica também o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a baixa do Patrimônio Público Municipal, dos bens móveis doados através da presente lei, mediante efetivação da sua transferência.
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos nove dias do mês de junho de dois mil e dezessete.




___________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal
_______________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração

Ofício nº 456/2017 GAB				 Frederico Westphalen, 09 de junho de 2017.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Senhor Presidente:
Encaminhamos para a apreciação e deliberação dessa Egrégia Casa Legislativa o presente Projeto de Lei n.º 53/2017, o qual autoriza o Poder Executivo Municipal a doar dois imóveis de propriedade do Município, já destinados à locação de equipamentos públicos de tratamento de água e esgoto (conforme matrículas em anexo), para a Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN.
As doações visam à consolidação de uma situação de fato, o que facilitará a disposição dos imóveis pela CORSAN no desempenho do serviço público de tratamento de água e esgoto, o que trará benefícios e infraestruturas adequadas para a comunidade Frederiquense.
Sabemos da importância dos serviços prestados pela Corsan, tanto no fornecimento de água, quanto no tratamento de esgoto, cabe ao município auxiliar na melhoria desta infraestrutura para que a Cocessionária consiga manter um trabalho satisfatório para nossa comunidade, tendo em vista o crescimento significativo do município, e consequentemente a demanda de novas ligações solicitadas à mesma.
Desta forma e considerando a relevância dos serviços públicos prestados pela sociedade de economia mista no Município, encontra-se atendido o interesse público da doação, nos termos da Lei 8.666/93, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, instituindo normas para licitações e contratos da Administração Pública.
Por isso, e diante do exposto, desde já conto com a sensibilidade dos nobres Edis, na expectativa da aprovação do projeto de lei que ora encaminho a Vossa Excelência.
Atenciosamente,



_____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal



Exmo. Sr.:
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
DD. Presidente da Câmara Municipal
Frederico Westphalen/RS
